
Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNIGIPAL DE
ADMINISTRAçAO

INSTRUMENTO NO 687 12014

Autorizado no
Processo Licitatório no 220612014.

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNIC|PIO DE AMPARO

CONTRATANTE E COMO CONTRATADA A EMPRESA VENUS ENGENHARIA E

CONSTRUTORA LTDA. EPP., ESPECIALIZADA PARA CONSTRU çÃo DE CRECHE NO

JARDIM EUROPA, NO MUNICíPIO DE AMPARO, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, DE ACORDO COM A CONCORRÊNC|A

PÚBLtcA No oo7/2014, coNFoRME EDITAL E ANEXOS (GD-ROM)

pelo presente contrato entre si celebram, de um lado, o MUNICÍP|O

DE AMPARO, inscrito no CNPJ sob o no43.465.459/0001-73, com sede à Avenida

Bernardino de Campos, no705, Centro, na cidade de Amparo, Estado de São Paulo,

doravante denominado simplesmente CONTRAtrANTE, representado pelo Prefeito

Municipal, Excelentíssimo Senhor LUIZ OSCAR VITALE JACOB, bacharel em Direito,

portador da cédula de identidade RG sob o no 16.803.138 e CPF/MF sob o rìo

bzg.Sog.gSB-17 e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa VENUS
ENGENHARIA E GONSTRUTORA LTDA. EPP., inscrita no CNPJ sob o n"

10.359.258/0001-32, com sede à Rua Dom Barreto, no 1.688, Sala no 03, Bairro: Centro,
na cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, CEP: 13.170-004, representado por seu sócio
proprietário Sr. MARCUS VINICIUS DANTAS SILVA, brasileiro, capaz, casado,
engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG sob o no 34.835.228-1 e do CPF sob
o no 313.155.078-38, têm entre si justo e contratado a prestação de serviços supra
sumulados, de acordo com o proposto na Concorrência Pública no 007
t2014, constante do Processo Licitatório em epígrafe, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

cLÁusuLA PR|ME|RA - DO OBJETO - A CONTRATADA por
força do presente, obriga-se a executar serviços especializados para construçäo de creche
no Jardim Europa, no municípío de Amparo, com fornecimento de materiais e mão de obra
necessários, de acordo com a Concorrência Pública no 00712014, conforme edital (CD-
ROM), que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

PARÁGRAFo Útüco - A GoNTRAIADA obriga-se a seguir
rigorosamente as determinações e especificações técnicas elencadas no edital.

GLÁUSULA SEGUNDA . DO PRAZO DE ENTREGA . A
CONTRATADA obriga-se a entregar os serviços concluídos em 12 (doze) meses, a contar
da data do recebimento da primeira Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

PARÁGRAFO PR|ME|RO - DA VtcÊNClA . A vigência do contrato
corresponde ao prazo de execução dos serviços, acrescido de 02 (dois) meses.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar ao
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, as Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART - CREA), com a comprovação de que as taxas foram
devidamente recolhidas.

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (J.9) 38i-7-9

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
¡olt¡lH¡srReçÃo

PARAGRAFO TERCEIRO - LOCAL PARA EXECUçAO DOS

SERVTçOS: Os serviços serão executados na Rua Dr. Roþerto Amparo Pastana Câmara,

Jardim Êuropa, no municlpio de Amparo, Estado de São Paulo'

pARÁGRAFO QUARTO - O ptazo contratual poderá ser

prorrogado em caso de motivo justo, a critério d9_ GoNTRATANTE, desde que a

i:rorroõaçao seja solicitada por escrito pela CONTRATADA antes do término do mesmo.

cLÁusuLA TERGEiRA Do PREço E coNDlçÕES DE

PAGAMENTO - O objeto do presente Contrato será prestado pelo preço total de R$

1.9g7.821,58 (um milhão, trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e

cinquenta'e oito centavos), devendo o pagamento ser efetuado em medições mensais

feitás pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, com até 15 (quinze) dias do

recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, conforme Cronograma Físico-Financeiro constante
no CD-ROM anexo ao edital.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - Em caso de devolução da
documentaçäo fiscal para corréção, o ptazo para pagamento fluirá a partir da sua
reapresentação.

PARÁGRAFo sEGuNDo - A GoNTRATADA deverá apresentar
mensalmente com as notas fiscais, sob pena de retenção dos pagamentos, os seguintes
documentos dos funcionários empregados na execução dos serviços:

al cópias das guias de recolhimento de FGTS e INSS devidamente
autenticadas e cópia da SEFIP que deu origem as respectivas guias referentes ao mês de
competência da folha de pagamento;

bl cópias dos holerites; e

c-) cópia de folha de frequência.

PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso de näo apresentação da
documentagäo descrita na parágrafo segundo, o prazo para pagamento fluirá a partir da
sua apresentação.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso mantenha profissionais de vínculo
não trabalhista no canteiro de obras, deverá apresentar documentaçäo que comprove a
relação jurídica existente entre as partes.

GLAÚSULA QUARTA - DA REVTSÃO DE PREçO - Durante a
vigência do presente contrato, os preços ora pactuados não sofrerão nenhum tipo de
reajuste financeiro.

PARÁGRAFO ÚNtco - A GONTRATADA ficará obrigada a aceitar,
nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários para a prestaçäo dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
dos valores contratados.

CLÁUSULA QUINTA DA DOrAçÃO OnçnMENTÁRn As
despesas com a execuçäo do presente contrato correrão por conta das seguinte

PAçO MUNtCtpAL "PREFEITO CARLOS ptFFER"
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 383.7

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
2

\

\,
V

\É

Mr

P roc

FI. N 'A[-t\

o

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 F

E
R

N
A

N
D

O
 S

ILV
A

 LO
P

E
S

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-K
31V

-D
S

Q
2-4T

D
9-6W

R
Z



Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETAR¡A MUNICIPAL DE
lolatrulsrnaçÃo

orçamentária: 10.01.4490 (Secretaria Municipal de Educação / Educação lnfantil / Obras e

lnétalações), 02 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE, poderá,

se não cumprida qualquer cláusula, declarar rescindido o presente contrato,

independentemente de qualquer indenização, sem prejulzo da aplicação de penalidades
previstas em edital e na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA sÉnrrln - DA MULTA - Pela inexecução do contrato o

CONTRATANTE aplicará a CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ressalvados os casos de força maior, a

critério do GONTRATANTE, à CONTRATADA incorrerá na multa diária de 01% (um por
cento) sobre o valor total do contrato, por atraso no início dos serviços, objeto deste
contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Aplicar-se-á a Lei
no 8.666/93, e suas alterações, para os casos porventura omissos neste termo de contrato.

cLÁusuLA NoNA - DA DrREçÃo e FlscALtzAçÃo:

1.- Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a
fiscalização dos serviços por intermédio de seus serviços próprios de engenharia,
especialmente designados ou pessoas devidamente credenciadas.

2.- A fiscalização transmitirá por escrito à CONTRATADA suas
instruções, ordens e reclamações, competindo-lhe decidir os casos de dúvida que
surgirem no decorrer dos serviços.

3.- O serviço, objeto do presente contrato, será dirigido por um
engenheiro da CONTRATADA, devidamente habilitado junto ao CREA.

GLÁUSULA oÉcIrua - Do AFASTAMENTo - o GoNTRATANTE
poderá exigir o afastamento de qualquer empregado ou Engenheiro da CONTRATADA
cuja atuação e permanência nos serviços prejudique a execução regular dos serviços ou
cujo comportamento seja julgado inconveniente, sem que fique obrigada a declarar os
motivos dessa resolução, sendo que o pedido de afastamento deverá ser atendido no
prazo de até 24 (vinte e quatro horas) a contar da notificação da GONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS FALHAS . DC tOdA Má
execução ou trabalho defeituoso, eventualmente verificado pela fiscalizaçäo do
GONTRATANTE no andamento dos serviços, a CONTRATADA será imediatamente
notificada, ficando obrigada a reparar ou substituir o trabalho defeituoso ou executado fora
das especificações, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta
e risco tais reparos ou substituições.

CLAÚSULA DÉGIMA SEGUNDA . DA RESPONSABILIDADE - A
CONTRAIADA será responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo ou
dano que vier a ser causado ao municfpio ou terceiros em virtude da realização de seus
serviços

PAçO MUNtCtpAL'PREFEITO CARLOS ptFFER"
AV' BERNARDINO DE cAMPOS, Ne 705 - CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900-450 - TEL: (19) 381

administracao@amparo.sp.gov.br wwwamparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAçÃO

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA - A
CONTRATADA obriga-se a recolher no ato da assinatura deste instrumento, a título de
caução, o valor correspondente a 05% (cinco por cento), do valor total do contrato, junto a
Tesouraria do CONTRATANTE, de acordo com os itens 8,8.1,8,2,8,3 e 8,4 do edital,
sendo que tal recolhimento será restituldo após o cumprimento integral deste instrumento,
ou seja, após o término da vigência contratual.

PARAGRAFO ÚNICO - A cauçäo deverá corresponder ao prazo
de vigência do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA FoRçA MAtoR - são
considerados casos de força maior, para isençäo de multas, quando o atraso na entrega
dos serviços decorrer de:

a)- interrupção dos meios de transporte;

b)- acidentes que impliquem em retardamento na execução dos
serviços, sem culpa da CONTRATADA;

cþ falta de energia elétrica necessária aos serviços;

d)-calamidade pública;

eþ modificação do projeto, desenho ou especificações dos serviços
por exigência do GONTRATANTE;

f)- falta de pagamento devido pelo CONTRATANTE;

g)- falta ou culpa do CONTRATANTE;

h)- chuvas copiosas e suas consequências que impeçam o
andamento dos serviços;

i)- falta notória de materiais imprescindíveis à execução dos
serviços;

j)- outros que se enquadrem no conceito do parágrafo único do
artigo 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS ENCARGOS . A
CONTRATADA obriga-se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços, objeto
do presente contrato, a legislaçäo pertinente, notadamente as obrigaçöes da Legislaçao
Trabalhista que lhe tocam por inteiro, e pelas quais responderá de mãné¡ra exclusivã.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO - O Foro competente é o
da Comarca de Amparo, para dirimir as questões judiciais do presente Contråto, que as
partes não consigam, preferencialmente, acordar.

vias originais somente
E, por estarem de acordo, é digitado este instrumento 03 (três)
no anverso de 05 (cinco) folhas, que vai rubrícado pelas

PAçO MUNtctpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, N9 705 _ CENTRO - AMPARO/SP - CEP 13.900.450 _ TEL: (19) 331

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

AMPARO
Estância Hidromineral

SECRETARIA MUNICIPAL DE
aonltrH¡srneçÃo

04 (quatro) primeiras e assinado na última folha pelas partes inicialmente nomeadas, na
presença das testemunhas abaixo arroladas, extraindo-se tantas cópias quantas se
fizerem necessárias.

Amparo, 24 de 014

LUIZ
Prefeito Mun

MARCUS SILVA
P/Contratada

TESTEMUNHAS

I. VICENTE MÁRIO
RG No 7.963.019

NI AULER 2. MAGDA BELLIX
RG No 5.625.361

''"#he,&,tgtJ MARINHO

PAçO MUNtCtpAL "PREFE|TO CARLOS ptFFER'
AV. BERNARDINO DE CAMPOS, Ns 705 - CENTRO - AMpARO/Sp - CEp 13.900-4so - TEL: (L9) 3817-9300

administracao@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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AMPARO
SECRETARIA MUNICIPAT DE

DESENVOLVIMENTO URBANO

Ao

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
ENGO PAULO AFONSO RIGHETTI MARINHO

Encaminho para sua ciência e liberação da 18" medição, para a empresa
EmpTesa VÊNUS ENGENHARIA E CONSTRUÇÖES LTDA-EPP., no valoT de R$
49,696107, referente a Construção da Creche "Jardim Europa", com a nota fiscal,
Relatório de Medição e planilhas, anexas.

Amparo, 28 de setembro de 2017.

Cláudio Dalri
Eng. Civil - SME

Av. Bernardino de campos, 705 - centro - Amparo - sp - cEp 139oo4oo rel: (19) 3817-9300
des_urbano@amparo.sp.gov.br www,amparo.sp,gov.br
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AMPAR,O
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO URBANO

TOTAIS DE VALORES CONTRATADOS EXECUT

Planilha Contrato
1e Medição

2c Medição

3e Medição

4e Medição

5s Medição

6e Medição

7e Medição

8q Medição

9e Medição

10e Medição

11e Medição

12e Medição

13e Medição

14a Medição

15e Medição

16e Medição

17q Medição

184 Medição

Rs 1.337.821,58

Rs 86.080,00

Rs 93.572,90

Rs 63.004,10

Rs 180.146,02

Rs 29.600,00

R$ 72.763,69

Rs 41.047,35

Rs 32.059,33

Rs 135.196,42

Rs 53.748,50

Rs 101.329,s6

Rs 77.991.,68

Rs 40.496,17

Rs 9.990,00

Rs 43.769,95

Rs 103.044,41

Rs 39.968,55

Rs 49.696,07

t00,000/o

6,43%

6,gg%

4,7r%

13,47%

2,21%

5,44o/o

3,O7yo

2,4O%

ro,tTyo

4,02%

7,57%

5,83%

3,03%

0,75%

3,27%

7,70%

2,gg%

À"*'' 
11ì:l

EXECUT

too,o0%
93,57%

86,57%

8r,960/o

68,40%

66,r8%

60,74%

57,69%

55,28%

45,17%

41,16%

33,58%

27,75%

24,73%

23,99%

20,7r%

73,00%

TOTAL Rs 84.315,89 89,980Á 6,30%

Av. Bernardino de campos, 70s - centro - Amparo - sp - cEp 13900-400 ret: (19) 3817-9300des_urbano@amparo,sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br
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AMPARO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO URBANO

RELATORIO ÞE MEDIçAO

18" 
^^ED[.çÃO

Data: ?8/09/20t7

CP OO7 /2014 lnstrumento: 687 /2Ot4

Obra: Construçõo de Creche no boirro "Jordim Europo"
Processo Licitatório: 2206 / 2014
Local: Avenidq Roberto Am ro Pqstono do Câmorq,7375 - Am ro-5P

Comentório:
seró pogo o volor de R$ 49 .696,o7 equivolente o 3,7tT" do volor totol do
Obro.

Clóudio Dolri
Engo Civil

Av' Bernardino de campos, 705 - centro - Amparo - sP - cEP 13900-400 Tel: (19) 3817-9300
des_urbano@amparo.sp.gov.br www.amparo.sp.gov.br

Forom executodos os serviços:

. fnstolodo os projetor es externos:

. Revestimento de pores internqs;

. Resvestimento de piso interno com chopo vinílico;

. Pinturo interno;

Todos os serv¡ços estõo sendo executodos dentro dos normos
técnicos e especificoções de projetos e guondo necessório seguindo
instruções do f iscolizaçõo do obro.
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PREFEITURA IT.IUNICIPAL DE AITIPARO ESTÂNCIA

HIDROMINERAL

CRONOGRANA Fí$CO

OBRA: CRECHE "JARDIM EUROPA"

LOCAL: Av. Dr. Roberto A. Pastana

BAIRRO:Jardim Europa

miJan,l5 fev/t5 mar/15 abr/t5ITEITI DÉscRu¡tNAçÅo ts 2s 3s 4s ts 2s 3s 4s ls 2s 3s 4s 1S 25 3-S 45

Sery¡ços Prel¡minaresL

0,00%

R$ 4.000,00 Rs 4.000,00 0,30% 0,30%

R$ 1E0.708,08 R9 179.088,'t0 13,51% 13,39%

0,90%

lnfra estrutura2

t:,R$ 198,720,68 R$ 198.720,69 14,85%

0,00%

14,85%Su perestrutura3

4%

0,00%

4 4,30%e outro elem d¡visór¡os RS 57.5Z8,OB RS s7.s78,x0

4,4'l%

0,17%

Elementos de Madeirâ/Compon esp 4,41%5 R$ 59.05ô,81 R$ 58.956,83

R$ 136.439,28 R$ 138.439,33 10,20% 10,20%

0%

Elementos Metál¡cos/Compon esp6

3,1ô%

0%

R$ 42.295,13 3,1ô%Cobertura7 R$ 42.295,13

RS 159.707,16 R$ 137,542,60 11,94% 10,28%

13,88%

lnstalâ9öes Hidráulias

lnstalaçöes Elétr¡cas9

16,23010

R$ 9ô.424,70 RS 80.771,58 7,21% 6,04%

0,¿13%

15,67%

lmpormeab¡lizaçoês / junta dilatação10 0,51%R$ 6.884,02 R$ 5.805,25

6,28%

0%

Revestimentos Teto e Parede11 6,28%R$ 83.980,99 R$ 83.98't,00

Pisos ¡nternos/RodapésJPeitorist2
0%

R$ 89,443,93 R$ E9.443,94 6,69% ô,ô9%

R$ 15.204,9ô R$ 15.204,9ô 1,14% 1,14%Vidros13

0%

R$ 42.015,95 R$ 17.319,43 3,14% '1,38%

58,78%

Pintura1.4

R$ 165.361,82 R$ 146.357,7ô 12,36% 11,88%

11,49%

Serviços Complementares15

9,52%R9 1.337.82r,58 R$ r.253.504,71 t00%
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mar/18 abr/18 ma¡/1E jur/18 jul/18 ago/18 set/1 I ouul8 nov/1 I dezl1 I
% ÊTAPArs 2s 3s 4s ls 2s 3s 4s lS 25 35 ¿tS lS 25 35 ¡LS ls 2s 3s 4s 15 25 35 ¡tS 1S 25 35 45 ls 2s 3s 4s 15 25 35 45 lS 25 3s ¡ts

0%

1

096

0%

0%

0%

100%

14%

1E%

16%

0%

0%

0%

59%

93%

80%

85%

Oo/"

LS%

90%
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